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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 

X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, CoieaÚ CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
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Coreaú, 12 de maio de 2017. 

Of. N° 20170512-2 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de Gestão 

(BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA atinente ao exercício financeiro 

2017 (0110112017 a 3110112017), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 	

ii 

Atenciosamente, 

HAMILTON CARLOS PORTELA 
Ex-Secretário de Infraestrutura e Serv. Públicos 

CPF: 899.572.883-34 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. DOMINGOS GOMES DE A GUIAR FILHO 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom Jos.& 55 Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ:O7.598.618/OOO-44 - CGF: 06.091466-1 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

PORTARIA N° 20170102-2 9  DE 02 DE JANEIRO DE 2017 

O PREFEITO ISE COREAÚ, no uso de suas atribuições legais e de-

acordo com as normas contidas na Lei Orgânica do Município e lei de 

organização administrativa vigente, 

RESOLVE 

Art. 10 Nomear HAMILTON CARLOS PORTELA, portador do CPF n° 

899.572.883-34, para o exercício do Cargo Público de Provimento em 

Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRTJTUPA. DAS 

1, com todas as prerrogativas inerentes ao cargo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois 

dias cio mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

Car 1 j-eix ibuque1ue 
Prefede Coreaú 

Prefeitura de Corcaú. CNPJ/MF n' 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 



A Coreau 
K V  

Portaria n° 20170131-01 de 31 de janeiro de 2017 

Fica concedida a exoneração a pedido 
do servidor comissionado HAMILTON 
CARLOS PORTELA 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Carlos Roner Felix 
Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município, bem como a Lei de Organização Administrativa 
vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  EXONERAR a pedido o servidor 
comissionado HAMILTON CARLOS PORTELA do Cargo Público de 
Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, DAS 1. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do 
Ceará, aos trinta e um de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

Carlos Roner FelbAlbuquerque 

Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE,62160-000 1 CNPi.07.598.68/0001-44 -CGF:O6.O914ó6-
883645 - 1180 1 coreau.cegov.hr  
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01-FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Nome do Servidor (Gestor): 

HAMILTON CARLOS PORTELA 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário Municipal de Infraestrutura 899.572.883 -34 
Matrícula: Período da Gestão: 

3562 0110112017 a 3110112017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 20170102-2 0210112017 0210112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 0210112017 0210112017 
Endereço Residencial: 

Av. Dom José, s/n 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Coreaú 
UF: CEP: 

CE 62.160 -000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

HAMILTON CARLOS PORTELA 0110112017 a 3110112017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 20170102-2 0210112017 0210112017 

Contador: 	 Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 
	

ASS: LIL  ?~  à  xz, 
NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis Portla Albuquerque 

	
NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú -. CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cegcbr 
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Município: Mês/Ano: 

COREM 0112017 
Órgão: Unidade orçamentária: 

13-FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 01-FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREM 2017 

Contador: 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

CPF: CRC: 

821.359323-53 019338/0-3 (CE) 

Endereço: 

RUA PROF. COSTA MENDES, 460 - MONTESE 

CEP: 60.416-200 - FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 99176-2300 

Email: 

punho fogohotmaiLcom 

Contador: 
	

Tesoureiro: 	 Ordenador da Des esa: 

ASS: 
	

ASS: 	ASS:_______ 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Cláudio Regis 
	

Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 .CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coreau.cgovbr 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
	

Período: 0110112017 a 3110112017 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
	

Página. : 1 

	

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

	

Receitas 	 Despesas 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

	

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 R E o,à U M O 	 000 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 	 000 

	

flfl 	flcr 	 flfl 

Recei 	 ),00 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

019338/0-3 

tL 	 L 
HAMILTON CARLOS PORTELA 

SECRETÁRIO 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 	 .1 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

/ 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat;1  Econômica 

A 
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Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

L1 4  
PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

01933810-3 	 SECRETÁRIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 	 SECRETÁRIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 	 SECRETÁRIO 
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2- FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n o  8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à Administração 
Justiça 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112017 a 3110112017 
2- FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 
2- FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 	 (1 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 
2 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habção 
Cidadania 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

2- FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 -- 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência eAgricultura 

Ambiental 	Tecnologia 	A 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 
2- FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n°8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Organização 	Indústria 	Comércio eComunicações 
Agrária 	 Serviços 	A 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

2- FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas  

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 	 A A 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 31/01/2017 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 13 	Fundo Municipal de Iluminação Pública 

U. 0.: 	13.01 	Fundo Municipal de Iluminação Pública 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

- 	 Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 753.973,77 0,00 753.973.77 0.00 753.973,77 

3.1.00.00.00 PESSOAL 	ENCARGOS 144.000,00 0.00 144.000,00 0,00 144.000.00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 144.000,00 0,00 144.000,00 0.00 144.000.00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 60.000,00 0,00 60.000.00 0.00 60.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 24.000.00 0,00 24.000,00 0.00 24.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 609.973,77 0,00 609.973,77 0.00 609.973,77 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 609.973,77 0.00 609.973,77 0,00 609.973,77 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 3.000.00 0,00 3.000,00 0.00 3.000.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 333.022,55 0,00 333.022.55 0.00 333.022,55 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.000.00 0.00 2.000.00 0,00 2.000.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 48.950,00 0,00 48.950,00 0.00 48.950.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 213.001,22 0,00 213.001,22 0.00 213.001,22 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 10.000,00 0.00 10.000.00 0,00 10.000.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 144.816.63 0.00 144.816,63 0.00 144.816.63 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 144.816,63 0,00 144.816,63 0.00 144.816,63 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 144.816,63 0.00 144.816,63 0,00 144.816,63 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 144.816.63 0.00 144.816,63 0.00 144.816.63 

Total da Unidade Orçamentária: 898.790,40 0,00 898.790.40 0.00 898.790,40 

Total Geral: 898.790,40 0,00 898.790,40 0,00 898.790,40 

4 PLINIO LIVEIRA DE VASCONCELOS 
	

HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 
	

SECRETÁRIO 
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C
Prefeitura de ÁÉW 

arau 
Ccnstr.,ndo urna ric,va hstÕria 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01101/2017 a 31/0112017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.cegov.br  



=o C Prefeitura de 

c>maú 
Construindo urna nova história' 

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no exercício 

financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: : 

	

ASS: : 

	

ASS: 

NOME Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME Claudio Regis Port la Albuquerque 	NOME Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro s  Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598,618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cegov.br  

1 
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* 
-. 	 Prefeitura de 	Ágw 

Careau 
- 	 C e , s t r ti i r d e uma  r e v a história !! 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/0112017 a 3110112017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Prefeitura de Corcaú 

Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 C NPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeaucegov.br 



P refe i tura de 	ÁAW 

U 
~Ç Construindo uma no,a história' 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no exercício 

financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONCEDIDOS 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

contador: 	 Tesoureiro: 	( 	Ordenador da Despesa: 

AS S: 	ASS: 	 - 	 ASS: /ik 	iL 
NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Jaudio Regis Po ela Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 	 MAT.: 3562 

1 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 ccqeau.ce.gov.br  
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. 
C

Prefeitura de ÁÉW 

aau 
Construindo urna nova história 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 3 1/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José. 55-Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
883645-1180 1 ccxeauce.gov.br  
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Prefeitura de 
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Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no exercício 

financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador:. 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS: 	 ASS:  

NOME Plinto Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis Po ela Albuquerque 	NOME Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Ccweaú - CE, 62160-0001 CNPJ: 07.59861810001-44 - CGF: 06,091-466-1 
88 3645 -1180 1 coroau.ce.gov.br  

II 
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P refei t ura de Àw 

U 
Canstru indo uma neva história! 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/0112017 a 31101/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.ce.gov.br  



C 
Prefeitura de 

 u 
Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de COREAÚ/CE e o Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2017 (0110112017 a 

3110112017) o FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no efetuou 

inscrição, liquidação, cancelamento, pagamento e nem decretou prescrição de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 1 	 Ordenador da Despesa: 

V 	
(—~ 

ASS: ' ( 	 ASS:______ 	 _ A55: k 
NOME: Punho Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis P0 ela Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 	 MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55 - Centro, Coreaú - CE, 62160 -000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66 -1 
883645-1180 1 co'oau.cegovbr 



PrefeitUra de c U 
C<>nstruincíc> uma usava história! 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 31/0112017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coieau.ce.gv.br  
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C
Prefeitura de ÁW 

arau 
Canstruindo urna nova hist6rIa 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, referente ao exercício financeiro 2017 
(01101/2017 a 31101/2017), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  

como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Conta Tesoureiro: Ordenador da Despesa: 

ASS: 	

Albuquerque 	NOME: Hamilton carlos PoeIa 

AS5: _ JL LL —VI A5S: 	 ____ 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: clau 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	 MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dorn José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/C0O1-4 - CGF: 0.09L466-1 
883645-1180 1 cceau.cov.br  
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FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/0112017 a 31/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Coreau 
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TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL E FINAL 

Prefeitura de CoreaCi 
Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 cceau.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACÃO PÚBLICA 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	2 	 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

U.O.: 	1301 	 Fundo Municipal de Iluminação Pública 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

100000030 	 .536-X ( PMC - PLANEJAMENTO 
	

0,00 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

	

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
	

HAMILTON CARLOS PORTELA 

Contador 019338/0-3 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo 
os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	2 	 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

U.O.: 	1301 	 Fundo Municipal de Iluminação Pública 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

100000030 HJ 	 14.536-X ( PMC - PLANEJAMENTO 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

Contador 019338/0-3 

LíL Q*L 
HAMILTON CARLOS PORTELA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 / 1 
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FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a31/0112017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n° 03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Jose. 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44- CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  
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PRIMEIRA E ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55 - Centro. Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 cc'cau.cegov.or 
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Carau 
• 	 CrstrLIIrda uma nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 31/0112017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091 A66-1 
883645-1180 1 cceau.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

PORTARIA N° 009120171  DE 24 DE JANEIRO DE 2017 

O SR. CARLOS RONER FELIX DE ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL 

DE COREAÚ, Estado do Ceará, no USO de suas atribuições legais e de acordo 

com as normas contidas na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear para compor a Comissão de Licitação do Município de Coreaú 

para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prática de todos os atos 

necessários ao procedimento e julgamento das licitações, inclusive na 

modalidade pregão, os senhores: 

JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO, CPF no. 701.478.093-04 para o Cargo de 

Presidente; 

CUSTÓDIO AZEVEDO PESSOA NETO, CPF no. 010.252.063-12 como 

membro; 

CARLOS WILLIAN ALBUQUERQUE GOMES, CPF no. 054.436.573-99, como 

membro; 

Art. 20  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na 

função de Pregoeiro, sendo a equipe de apoio composta pelos membros da 

mesma Comissão. 

Art. 30  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação será substituído 

em suas ausências e impedimentos eventuais por qualquer membro nomeado. 

Prefeitura de Coreaú. CNPJIMF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 



-- 

-: 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário, em especial a Portaria no. 005/2017 de 02 de 

janeiro de 2017. 

4 

Registre-se, 1.ublicjue-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

.í 
Carlos RouérFell* Albuquerque 

Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú. CNPJIMF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 31/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no exercício 

financeiro 2017 (01101/2017 a 3110112017), nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

1 
Contador - 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: /íL QL 
NOMEudioRegisPoeIaAlbuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

M MAT.: 3646 	 AT.: 3562  

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaü CE, 62160-000 1 CNPJ; 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coreau.ce.gbr 
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FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/0112017 a 31/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001 - - CGF: 06.091466-1 
883645-1180 1 cot-eau.ce.govbr 
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ESTADO DO CEMA 
P4uNIcf PIO DE CO2krdMÚ 

1í'w rr. ri 

FIXA OS suBsíDIos DO PREFEITO MUNIaPAL, DO 
VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 

4 	
2017/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeito Municipal de coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a câmara 
Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A1. 1 - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
29,V, 37,Xi e XV; e 39, § 4, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 
políticos do Município de Coreaú/CE, para a gestão 201712020. 

Prefeito MuniciDal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 19.3 Í2,50 'dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

Uli - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
R$ 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

III Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: fica 
fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.828,12 (quatro mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e doze centavos). 

IV - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3.218,75 «rês mi!, duzentos e de20ito 
reais e setenta e cinco centavos). 

Parágrafo I7ko - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
nos termos do art. 39, § 4Q da Constituição Federal, será pago em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ou outra espécie de remuneração. 

Art. 2 - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acordo com o cronograma estabelecido pela Administração 
Municipal para desembolso concernente à remuneração dos servidores 
públicos e agentes políticos municipais, devendo ocorrer em data igual ou 
posterior ao pagamento mensal destes. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Prefeitura Munidp1 de Coreu-CE - Av. Dom Jose, 55, centro, Coreaú-CE, CEP: 62.16O00 
CNPJ: 07.598.61'03O1-44 - wwcoreau.ce.gov.br  - fone (85) 3645-1103 



Í 

TDO DO CEÃRÁ 

Art. 49  - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua pubiicaço, 
revogadas as disposições em contrário, produzrndo seus efeitos jurídicos e 
íinartcetros a partir de IQ de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-Ceará, 
Em, 29 de junho de 2016. 

'24,riu.ar rota iánte Coe  
REFETÀ MUNKELPU 

Prefeitura Viunkip5l de Corew-CE - Av. Dom José, 55, centro, Coreú-CE, CEP: 62.160-000 
CNPJ: 07.598.6181000144 - ww.coreau.ce.gov.br  - fone (88) 3645-118 
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§ 3° - A ausêncr -. do Vereador à sessão ordinária, por motivo não 
Justificado, implicará no seguinte desconto: Valor do Subsídio Mensal 
/ Quantidade de Sessões do Mês Valor do Desconto por sessão 
ausente. 

§ 
40 - A ausência do Vereador à sessão ordinária que 

cornprovadamente esteja em representação oficial, a serviço da 
edilidade ou participando de audiências de interesse do Municípío, 
congressos, seminarios, cursos e demais situações que caracterizem o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, 
zio seni objeto do desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a 
ausência destinada ao exercício de atividades de caráter particular. 

§ 5° - As faltas não justificadas até o dia IS (quinze) de cada mês, 
mediante documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no § 3° 
deste Artigo. 
Art. 3° - O Suplente convocado em caso de vacância do cargo, por 
investidura do titular no cargo de Secretár Municipal ou de licença 
superior a 120 (cento e vinte) dias, percebehí subsídio igual ao lixado 
Para o titular. 
Parágrafo Único - Assumindo o suplente tio decorrer do mês, 
perceberá subsidio proporcional ao período em efetivo exercício da 
vereança. 
Art. 4° - Em caso de licença para tratamento de saúde, devidamente 
comprovada por junta médica, o Vereador perceberá seu subsidio 
integraL 
Art. 50  - Nos termos do Inciso VII do Artigo 29 da CF/88, o total da 
4espesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
tontante de 5% (cinco por cento) da Receita do Município. 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se como 
receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos 
cofres do Município, exceto: 

- A receita de contribuições de servidores destinadas à constituição 
de ftindos ou reservas para o custeio de programas de previdência e 
assistência social, mantido pelo Município e destinados a seus 
servidores; 
11 - Operações de créditos; 
III - Receita de alienaçào de bens móveis ou imóveis; e 
IV - Transferências ertundas da União ou do estado através de 
cunvnw ou não para a realização de obras ou manutenção de serviços 
upIcos das atividades daquelas esferas de Governo. 
Art. 6° - Nos termos do § 1° do Art. 29-A da CF/88, a Câmara 
Municipal não gastará mais de 70/a (setenta por cento) de sua receita 
com folha de pagamento, incluindo o gasto com os subsídios dos seus 
Vereadores. 
Ari. 7° - Aplica-se ao subsídio do Vereador as disposições condas no 
inciso XI do Ao. 37 da CF/88, com redação determinada pela Entenda 
Constitucional n° 4i.003. 
Art. 11° - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos artigos 
51' e 61  desta Lei Municipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal 

-avós de DECRETO editado até o vigésimo dia do mês de janeiro de 
ada sito, poderá estabelecer o valor do subsídio do Vereador durante 
exercício legislativo. 

Art. 9° - Em consonância com as decisões dos Tribunais soberanos, 
inclusive o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, ao 
longo da Legislatura 201712020, poderá o subsídio do Vereador ser 
monetariamente atualizado, respeitado os limites legais. 
Art. 10 - As despesas decorrente da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçarnentánas próprias do poder Legislativo 
Municipal, dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art li - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos 
jurkiieos e financeiros a partir de 1' de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de C'oreoú-Ceard, Em, 29 de Jnn/io de 

2016. 

ÉR1K4 FROTA 190'i7E COEL ff0 cRISTINO 
Prefeita Municipal de Curcaú. 

Publicado por: 
.Antônia Cristina Xirnenes de Souza 

Código ldentlflcador:538B2E4F 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LEI N° 606/I6, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

FIXA OS SUBStDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE 
PARA A GESTÃO 201712020, E DÁ 0CTRAs 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Miin;cipal de C'orewí, Estado do Ceará. Faço saber que o 
Cámara 'víunicipa! de Coroaú aprovem e eu sanciono a .regicinte Lei. 
Ari. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus aris. 
29,V, 37,Xl e XV; e 39, § 40, ficam fixados os subsídios dos seguintes 
agentes políticos do Município de CoreaúiCE, para a gestão 
2017,2020. 

- Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de R 
19.312,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e Cinquenta centavos). 
II - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 

12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

III - Secretario Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de RS 4.828,12 (quatro mil, 
Oitocentos e vinte e 01(0 reais t doze centavos; 
IV - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo 
escalão: fica fixado subsídio mensal no valor de RS 3.21 8,75 ( írêç mii, 
duzentos e dezo;zo reais e setenta e cinco centavos). 
Parágrafo Único - Os sobsidios dos agentes políticos de que trata 
esta lei nos termos do art. 39, § 4° da Constituição Federal, scra pago 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prémio, verba de representação, ou outra espécie de 
remuneração. 
Art. 2° - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-
Prefeito serão pagos de acordo com o cronograitia estabelecido pela 
Administração Municipal para desembolso concernente à 
remuneração dos servidores públicos e agentes políticos municipais, 
devendo ocorrer em data igual ou posterior ao pagamento mensal 
destes. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente iC, 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder 
Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. 4° Esta Lei entra em igor a partir da data de sua puhltcaço. 
revogadas as disposições em contrario, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a pari!r de 10  dc ,lanetr  de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipa! de Coreau-Ceará, Em, 29 de junho de 
2016, 

ÉR!KA FROTA MONTE COELHO CRJSTJTVO 
Prefeita Municipal de Coíeaú. 

Publicado por: 
Aritõrua Cristina Xnicnes de Souza 
Código Identificador: L)2CDI 309 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNiCiPAL DE FORTIM 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
PARECER JURíDICO 

Processo SÍN 
Ref Pedido de \posentadotia -- Mana de Lourdes Lime da Silva 
(Requerente) 
Interessado.-  Diretoria do Fundo de Previdência Municipal 

PARECER JURÍDICO 

Fui oficialmente cogitado pela Diretora Geral do Fundo de 
Previdência Municipal, para a emissão de parecer uridico, a respeito 
do pedido de aposentadoria voluntária proporcional, requerido por 
Maria de Lourdes Lima da Silva, cujo teor consta das lis. 01 
Antes de adentrar no mérito e em virtude da competente nspctorla do 
TCM, ainda continuar insistindo em usurpai as suas atribuições, 
como t'õ-io em outros procedimentos referente a pedidos de 
beneticios previdenciários, instaurados por esta cri un:cipaiidade, ah 
expressamente ordenando que o órgão de representação jurídica c 
judicial da municipalidade de Fortim fosse obrigado a enviar "de novo 
parecer jurídico onde conste a mesma fundamentação legal 
apresentada no ala de aposentadoria". a de se fazer algumas 

vrww.tliariomnunic:pai.com.briaprece 
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Prefeitura de 	ÁWF - Cara u 

• Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a Administração Municipal de COREAÚ/CE no exercício financeiro 2017 

(0110112017 a 3110112017), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão do FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	- 	 ASS: U,', 	L £7Lr 
NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis P tela Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 co*eau.ce.govbr 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

1, 1 ,41 N°602/20.15. DE 11 DE DEZEMBRO DE 201S 

A L TERA DISI'OSITI VOS DA LEI N° 401/02. 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊiVCJAS. 

A PREFEIT.A MILiC1PAL DE COREAÚ, Faço saber que a (ïitnara \lu cipI aprovou e eu 

sanciono a gt:ite Lei: 

ze 	0 5 os artigos 1° e 50  e seus. parágrafos da Lei n° 40 1102. de 31 de dezembro d  

22. 	nJo a 	:ir oni as seguintes redações: 

iii.siiíiíidt'i. #1a,v IL.'I700.V elo ar!. 1 49,4 (1(1 (.'oi,.víiiuiçàv lc(/',•c,l ele / V\ 

; . 	 1) ('u.vleio (10 Serviço de //wunlaç.'c:,o J'h/icti 	('II'. devido jk /; 

I?ik) re.vi(lc'flc!0i. de '11(' tfO e1(?frit'(! e' por /)1O/)/'/C!I/1'iO.V (li! l(JIL\ 

. ;71741 llIliLld,(Ie de C0/iSIIIJ1T) (Id.' ('flt'Jt'it1 (JiCtricdi. (./L'.VI I//(I Ia au Ci/SiCU) 

- ( .sidera-se sei-viço de iluininaØo publica aquele /esiinado a j/u!niflar vias. 
p. ;5r.'íL1S fardijis, abrigos de l.fSuóI*)s de Iransportc coletivo e logrcic/ouros. l;e,,. 

/Jiil'licos de uso comume livre acesso. inclusive a iliiiiiinaçõu à 
100IiUIU. 	'. 	 tonk'\ !wi!inosas e (J/)rcis dc ar/e de valor hislôric). eultura/ 4)U 

publica Ç . us.vijn cume, de utiridcn/es dlcessor/w. de i,7shilaç7ii. 

'Je'Iaç'ci(). /IU)(/C!'IJi(FÇ'(lO. e/Icieiiiili:ciçíío e ('_V/flh/i.S() dci J'C(í' 

I7(iri(k/V /)ar(i c0J7.VeCZ(Ç(J()  (10 Objc'IiV() 

lilulare's (/0 (IÜflhFil/() 	#! 

f)OSShII:in..'.. ,, 	 i;;ç)bfjrjJ, na (Ireo !Irh(h1UI 1/ti S(JCI(' do .tíi?i..7l'' 
e (/05 i)istt•js ..' 	. 	- 1 .• 	j; 	•- 	( •fJ!) 

jiúblicc,. ei-.'r i.apL.  

5' Para t:S iilUvei.v lígLJoy Li rede' de cileria, (IS a1í(/!lOkI.$ de CW!1!'ib!IIÇO(' 
diferenciadas  conlorme faixas de inonlanle dc COflSUlfl() mensal medido emKHYh (qui/miall-
livra) e dá ciO.sse' iia uiid:ck imobiliária autónonia e aplicadas sobre a fari/i vigei:ie a. 
iluniinuçào pu1Iíca. !nju.-LLia canior/?w dlI?d.'.lï) único, ck'.s-/a Lei. 

A í/iJ? frC'e'!1c1J e ajii'/ci /)Z#hlW(uIdl por 111.'i() (Id' Resoluçes pc/ci 
Agcize.i 's'inI dc' E;ic'rt..jci Lietrica )oI'a illIlilifl(It.»7() /)úh/lc(l íTarifa B'Ici). /)O .\ I' 
(mnegawalí-/iora.m pura a cunc's.s'ionarui k' .verr/çv público de ili.s!ribUiçOt) k' C'l1c'IIO t/._ 
41111a no A'IIIiiid.'i/)iO c 'Clii (ICt :'.cinIo.\ de tributos (1( '.%-IS, 1 11.S' e  



* 

ESTADO DO CEARÁ 

MUNICiplo DP COPPAU 

Os valores da ('/P sofrerão  reajzisfrs sempre e na iw.vma pro/2OrÇâfl ciii qiic 
0C irrerem real zislex nas !arifis publicadas pela AIVEEL. 

3° - A cobrança incidirá sobre todas as classes/categorias de imickicles 

?r!doms descritas em Resoluções da Agência Nücional de Energia Elélrica - ANEEL ou 

•uIador que vier a substituí-lu. exccliiciiic/o os consiiiiiiclores iiiiiiS. 

- - () Teto máximo para ci base de cálculo de incidência da ( JP ficará  /i,,,ii,do ao 

R n.—; 

 E.uio i.seiltOS c/C pcJQl!17ei11() da (1P a.s /)&\.V0aS/ZlrU/?ccLS de C/i1(í!I()  

resi  lei ?ciais I77017o/áSiCOs Comconsumo de até 30 Kwh e que possuam 

os .ve'iilnies critérios, .vcfwn inscritos 170 prora1I1c/ social Bolsa fomílio 

!icl!fl uni imico umun'eI e iiele resida e ainda que possuam,enda /inni/iar de 

ci;Fribuinics PL'SidWW!CiiS que .SC cuiqumclrciremn 170.' ïc'(/u1iSiI0S (/0 /nIrc'rci/o 
oP;z pedido de solicitação de i.sençcl() Fui Secretaria l'íuIlicl/ku/ dc 

Art. 2 - 	 pa:rafo segundo ao art. 30  da Lei n° 401102. tkando inalterados os 
arti gos ' C 4. e 	 desta mesma lei. com  seus incisos e parágrafos permanecendo 
inalterados. LU 	 e- 	ah:ixc': 

01,  () conçunio d 	 t'li1,iccI /)fl1 /)es.%.o(l i1(iIili'Ol ou 
/ridJc.1, !n. 	;.ç() r€mr 	cilcigio elétricci 110) terriíório do /ll/1/1/t1pio. 

3 - 	 iro 	da ('/J) 	.O1?llll!i(l(')r ok' efl(f1.W c'léfriC(l )ÏLVi(ie!i1c' i1l 

I(1/)L'l 	iit, . 	!Ior:o 	.IiU.'fU) .' JU' e%ic/il C(1(/(i.V/F7l(Í() /11/Fio (1 COJW('\SU)I/OIiii 

, 	terriu;rio cio FflhI!lici/)/0. 

uda rc'su/encial (IS cuuiíri/,uwles cI  

iíI11l'0'.V /!i7ciu7C'i1US. Serviço público. poder  

COIISIIIFZO pIu. - 	 . 'iionfr(a t' rural. 

- ) 	 h1 classe rural ficará isenta da cobrança i/O ( -'IP. 

,41 - 1. -1 - -1 	i. dc (álcuilo dci CIP é () valor mensal do COflSZlil/() dc clu'rç'iíi i'k/rico 
Lo17.1a1 ,7Ie 1h! a/2;; 'uJiiIid 1 pcict eiiipre.sa concessionária (/i,VIPihlfiClUrcI. 

.-lrí. 6 - A ( 71-,  ..'rtu lançuia //(li?l pagcul!i('lu() /unlwncnle comi; (1 /alura Fflt'Ui(! il 
eu1emgict e/cinco. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

1 "  - O Município conveiiiw'á ou contratará CO/li a concessionária de energia 

eb»rjca a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos à contribuição. 

§ 2° - O convênio ou contraio a que se rfre  o parágrafo anterior, deverá. 

()i:,'UloriWfleflIe, prever repasse inwdia/o do valor arrecadado pela concessionária (li) 
retendo os valores necessários cio pugainen(o cia energia /ornc'cic/ci /)arci 

Íl:'::J74'.7o pública e os valores fixados para ren7llfleraçcio (los custos (k (lrreCCIc/(IÇ(7() e de 

df. , 	JliC. Cv(!IfluUllflen/e. O t'I1llJiCi/)i() tenha VII reli/la a ter CO/li (1 C llt5SIOlU//'l(l. ICltIIi%YJX 

ITJÇ'O\ .ruprcici!cIc/Ov. 

3'- O F)ionUJnIe devido e não pago da (.7? a que se re/'re o cupul de.vie arii.'o verá 
c'?? divida cdivci. ciii 60(sessenta) dias após a rc'd/icciçc7o de í,iculiinplê;icía. 

CO!)J() li/li/O hábil /)aI'U I1lS(.'I'!ÇtlO.' 

• -• 	;i?nnncCIÇâo cio nc7o pc1,gc111e1710 efeivacici  pela cOFWCSSi011áIiCi cjiie cOilIenhici ( 

;vi.vtos no artigo 202 e incisos (10 código Tributário Vacional: 

1! - LI dup/iciia da [alzira de energia e/é/rica não paga: 
- i.;ulro documento que contenha os elementos previstos no artigo 202 e incisos 

:(ar') •\'acional: 

o/rigcic1u o sistema de adoção de cola única municipal J)(1W a 
CO;  ; 	, J 	f/uiiIf7uçào ,nh/icc, municipal. adinini.r/radu pela .Secre/ariu de 

.tlltlliCíJ)iO. 

. ' - ) Puder Executivo regulaineniaró a (l/)luaç'ao ii'\lU Li a) ///a:v 

vi/lar la uiti /)llb/ieaÇ70. 

Al-[. Y - 	 ' I/em• Evc'cuiiw cmuiori;ado a firmar com (1 (.'ínnpciiihia Lneit,'eiiec, 
cio ('caro: - (. ( )i' ( f. a u/UJo 011 coo/raio a cjiie .rc refere  o cIlii() 6 clesíi /.Ci. 

•-rt. / 	- 	/U(/i ii 1,'i ;tiiiiiicipiil ii" 08-5,i]981. tiw iui.sljliiiii ll() £iflh/)il() (It.'S/( 
íu)iicipio O Taxo Jc !!uininmçào Publica. 

Au. 11 - Esta Lei entar em ior 	1ua da sua Publicação, re'oadas as disposições em contrário. 

Paço da Pref'eitura \iimicipal de Coreaú-Ceará. em 11 de dezembro de 2015. 

ERIKA À0TA  MON't COELHO CRISTINO 
Prefeit'MunicipaI 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

ANEXO ÚNICO 

(Anexo Único da Lei n° 602/20/5. que d nova redciç&) ao AneXO Único cia Lei o" -101 02) 

CLASSE RESIDENCIAL 

Consumo Mensal - KWh 	 Percentuais daTarifi de IP 

	

31a50 	 2.25°/o 

	

5I100 	 8% 

11 a150  
. 	

f 	 5.63°io 

o 	 6.75% 

la5Ø0 T Ï 

	

501 a 1.000 	 1500% 

	

1.001 a 9.999 	 22.50% 

	

CL...SSE 	R1•:..IL»:\(:L1. 

Consumo Mensal . k \Vh 	 tU is da larifici de 11 ,   

51 a 100 	 4.8% 

101 a 150 
151 a 200 

	

20 1 a 300 - 	 1-00,1% 

~ 01 a500 -  . 22:5% 

	

S0  a 1.000 	 30.00% 

1 	1.001 a 9.999 	 45.00% 

OBS: O ido ;n.'xin;o para a base de cálculo é de RS 424 , 00. segundo ar!. 5°. § 4 desta lei. 

Paço da Prefei tura Municipal de Coreaú-Ceará. em II de dezembro de 2015. 

ÉRIKA  11-110 

~í N 

	1 0 CRISTINO 
Prefeita Mu icipal 

1 


